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DECRETO N
o
- 6.701, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2008

Dispõe sobre a depreciação acelerada de
que tratam os arts. 11 e 12 da Lei no

11.774, de 17 de setembro de 2008.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o inciso IV do art. 84 da Constituição, e tendo em
vista o disposto nos arts. 11 e 12 da Lei no 11.774, de 17 de setembro
de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1o Para efeito de apuração do lucro real, as empresas
industriais fabricantes de veículos e de autopeças e as pessoas ju-
rídicas fabricantes de bens de capital terão direito à depreciação
acelerada, calculada pela aplicação da taxa de depreciação usualmente
admitida, multiplicada por 4 (quatro), sem prejuízo da depreciação
normal das máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos, novos,

adquiridos entre 1o de maio de 2008 e 31 de dezembro de 2010,
destinados ao ativo imobilizado e empregados em processo industrial
do adquirente.

§ 1o A depreciação acelerada de que trata o caput constituirá
exclusão do lucro líquido para fins de determinação do lucro real e
será escriturada no livro fiscal de apuração do lucro real.

§ 2o O total da depreciação acumulada, incluindo a normal e
a acelerada, não poderá ultrapassar o custo de aquisição do bem.

§ 3o A partir do período de apuração em que for atingido o
limite de que trata o § 2o, o valor da depreciação normal, registrado
na escrituração comercial, será adicionado ao lucro líquido para efeito
de determinação do lucro real.

§ 4o A depreciação acelerada de que trata o caput deverá ser
calculada antes da aplicação dos coeficientes de depreciação acelerada
previstos no art. 69 da Lei no 3.470, de 28 de novembro de 1958.

§ 5o Para fins de uso da depreciação acelerada de que trata o
caput são consideradas as máquinas, equipamentos, aparelhos e ins-
trumentos relacionados:

I - no Anexo I, no caso das pessoas jurídica fabricantes de
veículos e autopeças; e

II - no Anexo II, no caso das pessoas jurídicas fabricantes de
bens de capital.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de dezembro de 2008; 187o da Independência e
120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Miguel Jorge
Sergio Machado Rezende

ANEXO I

MÁQUINAS, APARELHOS, INSTRUMENTOS E
EQUIPAMENTOS, NOVOS, A SEREM INCORPORADOS

AO ATIVO IMOBILIZADO, PARA EMPREGO EM PROCESSO
INDUSTRIAL, ADQUIRIDOS POR EMPRESAS INDUSTRIAIS

FABRICANTES DE VEÍCULOS E DE AUTOPEÇAS

4010.19.00
8207.30.00
8207.50.19
8207.60.00
8207.70.20
8207.70.90
8402.1
8402.20.00
8403.10
8404.10
8404.20.00
8405.10.00
8406.8
8407.90.00
8408.90.10
8408.90.90
8410.
8412.10.0

8412.21.10
8412.29.00
8412.31.10
8412.31.90
8412.39.00
8412.80.00
8413.20.00
8 4 1 3 . 6 0 . 11
8413.70.90
8 4 1 4 . 8 0 . 11
8414.80.12
8414.80.13
8414.80.31
8414.80.32
8414.80.33
8414.80.90
8414.90.10
8415.81.10
8415.81.90
8415.82.10
8415.82.90
8416.10.00
8416.20
8416.30.00
8417.10.20
8417.10.90
8418.61.
8418.69.40
8418.69.99
8419.39.00
8419.50
8419.60.00
8419.69.90
8419.89.20
8419.89.40
8419.89.99
8420.10.90
8421.19
8421.21.00
8421.29.20
8421.29.30
8421.29.90
8421.39.30
8421.39.90
8422.30.29
8422.40
8422.90.90
8423.20.00
8423.30
8 4 2 3 . 3 0 . 11
8423.30.19
8423.30.90
8423.81.90
8424.20.00
8424.30
8424.89
8424.90.90
8 4 2 6 . 11 . 0 0
8426.20.00
8426.30.00
8427.10.19
8427.10.90
8427.90.00
8428.10.00
8428.20
8428.39.20
8428.39.90
8428.90.90

Atos do Poder Executivo
.
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DECRETO N
o
- 6.701, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2008

Dispõe sobre a depreciação acelerada de
que tratam os arts. 11 e 12 da Lei no

11.774, de 17 de setembro de 2008.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o inciso IV do art. 84 da Constituição, e tendo em
vista o disposto nos arts. 11 e 12 da Lei no 11.774, de 17 de setembro
de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1o Para efeito de apuração do lucro real, as empresas
industriais fabricantes de veículos e de autopeças e as pessoas ju-
rídicas fabricantes de bens de capital terão direito à depreciação
acelerada, calculada pela aplicação da taxa de depreciação usualmente
admitida, multiplicada por 4 (quatro), sem prejuízo da depreciação
normal das máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos, novos,

adquiridos entre 1o de maio de 2008 e 31 de dezembro de 2010,
destinados ao ativo imobilizado e empregados em processo industrial
do adquirente.

§ 1o A depreciação acelerada de que trata o caput constituirá
exclusão do lucro líquido para fins de determinação do lucro real e
será escriturada no livro fiscal de apuração do lucro real.

§ 2o O total da depreciação acumulada, incluindo a normal e
a acelerada, não poderá ultrapassar o custo de aquisição do bem.

§ 3o A partir do período de apuração em que for atingido o
limite de que trata o § 2o, o valor da depreciação normal, registrado
na escrituração comercial, será adicionado ao lucro líquido para efeito
de determinação do lucro real.

§ 4o A depreciação acelerada de que trata o caput deverá ser
calculada antes da aplicação dos coeficientes de depreciação acelerada
previstos no art. 69 da Lei no 3.470, de 28 de novembro de 1958.

§ 5o Para fins de uso da depreciação acelerada de que trata o
caput são consideradas as máquinas, equipamentos, aparelhos e ins-
trumentos relacionados:

I - no Anexo I, no caso das pessoas jurídica fabricantes de
veículos e autopeças; e

II - no Anexo II, no caso das pessoas jurídicas fabricantes de
bens de capital.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de dezembro de 2008; 187o da Independência e
120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Miguel Jorge
Sergio Machado Rezende

ANEXO I

MÁQUINAS, APARELHOS, INSTRUMENTOS E
EQUIPAMENTOS, NOVOS, A SEREM INCORPORADOS

AO ATIVO IMOBILIZADO, PARA EMPREGO EM PROCESSO
INDUSTRIAL, ADQUIRIDOS POR EMPRESAS INDUSTRIAIS

FABRICANTES DE VEÍCULOS E DE AUTOPEÇAS

4010.19.00
8207.30.00
8207.50.19
8207.60.00
8207.70.20
8207.70.90
8402.1
8402.20.00
8403.10
8404.10
8404.20.00
8405.10.00
8406.8
8407.90.00
8408.90.10
8408.90.90
8410.
8412.10.0

8412.21.10
8412.29.00
8412.31.10
8412.31.90
8412.39.00
8412.80.00
8413.20.00
8 4 1 3 . 6 0 . 11
8413.70.90
8 4 1 4 . 8 0 . 11
8414.80.12
8414.80.13
8414.80.31
8414.80.32
8414.80.33
8414.80.90
8414.90.10
8415.81.10
8415.81.90
8415.82.10
8415.82.90
8416.10.00
8416.20
8416.30.00
8417.10.20
8417.10.90
8418.61.
8418.69.40
8418.69.99
8419.39.00
8419.50
8419.60.00
8419.69.90
8419.89.20
8419.89.40
8419.89.99
8420.10.90
8421.19
8421.21.00
8421.29.20
8421.29.30
8421.29.90
8421.39.30
8421.39.90
8422.30.29
8422.40
8422.90.90
8423.20.00
8423.30
8 4 2 3 . 3 0 . 11
8423.30.19
8423.30.90
8423.81.90
8424.20.00
8424.30
8424.89
8424.90.90
8 4 2 6 . 11 . 0 0
8426.20.00
8426.30.00
8427.10.19
8427.10.90
8427.90.00
8428.10.00
8428.20
8428.39.20
8428.39.90
8428.90.90
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8454.10.00
8454.20
8454.30
8455.10.00
8455.2
8455.30
8 4 5 6 . 1 0 . 11
8456.10.19
8456.20.10
8456.20.90
8456.30.1
8457.10 00
8457.20
8457.20.90
8 4 5 8 . 11 . 9 9
8458.19.90
8459.29.00
8460.21.00
8460.39.00
8461.20.90
8461.30.90
8461.40.10
8461.40.99
8461.50
8461.50.90
8462.21.00
8462.31.00
8462.39.10
8462.39.90
8462.41.00
8462.49.00
8462.91.19
8463.10.10
8463.20.10
8463.30.00
8464.20.90
8465.91.10
8 4 6 5 . 9 2 . 11
8465.92.19
8465.93.10
8 4 6 7 . 11 . 1 0
8 4 6 7 . 11 . 9 0
8467.19.00
8467.21.00
8467.29.92
8468.20.00
8468.80.10
8468.80.90
8468.90.20
8474.10.00
8474.20
8474.3
8474.80

8475.10.00
8475.2
8477.10.99
8477.20.90
8477.30
8477.40
8477.51.00
8 4 7 7 . 5 9 . 11
8477.59.19
8477.59.90
8477.80.10
8477.80.90
8479.30.00
8479.40 00
8479.50.00
8479.60.00
8479.81.90
8479.82.10
8 4 7 9 . 8 9 . 11
8479.89.91
8479.89.99
8480.10.00
8480.4
8480.50.00
8480.60.00
8480.71.00
8483.40.10
8483.40.90
8501.31.20
8501.52.10
8501.6
8504.40.50
8504.40.90
8514.10.10
8 5 1 4 . 2 0 . 11
8 5 1 4 . 3 0 . 11
8514.40.00
8515.19.00
8515.2
8515.31.10
8515.80.90
8537.10.20
8537.10.30
9017.30.10
9017.30.20
9017.30.90
9017.80.90
9022.19.10
9022.19.90
9022.19.99
9022.29.90
9024.10
9024.10.90
9024.80.19
9024.80.29
9024.80.90
9025.19.10
9025.80.00
9 0 2 6 . 1 0 . 11
9026.10.19
9026.10.2
9026.20.90
9026.80.00
9027.10.00
9027.20
9027.30
9027.50
9027.80.12
9027.80.90
9027.80.91
9027.80.99
9030.20.10
9 0 3 0 . 3 3 . 11
9030.33.19
9030.33.2
9030.39.90
9030.89.90
9031.10.00
9031.20
9031.20.90
9031.49.20
9031.49.90
9 0 3 1 . 8 0 . 11
9031.80.12
9031.80.20
9031.80.90
9031.80.91
9031.80.99
9031.90.10
9031.90.90
9032.81.00
9405.50.00

ANEXO II

MÁQUINAS, APARELHOS, INSTRUMENTOS E
EQUIPAMENTOS, NOVOS, A SEREM INCORPORADOS AO

ATIVO IMOBILIZADO, PARA EMPREGO EM PROCESSO
INDUSTRIAL, ADQUIRIDOS POR PESSOAS JURÍDICAS

FABRICANTES DE BENS DE CAPITAL

7309.00.10
7309.00.90
7 3 11 . 0 0 . 0 0
7 3 1 5 . 11 . 0 0
7315.12.10
7315.12.90

7315.19.00
7315.20.00
7315.81.00
7315.82.00
7315.89.00
7315.90.00
7316.00.00
8207.30.00
8 4 0 2 . 11 . 0 0
8402.12.00
8402.19.00
8402.20.00
8402.90.00
8403.10.10
8403.10.90
8403.90.00
8404.10.10
8404.10.20
8404.20.00
8404.90.10
8404.90.90
8405.10.00
8405.90.00
8408.90.10
8408.90.90
8412.21.10
8412.21.90
8412.29.00
8412.31.10
8412.31.90
8412.39.00
8412.80.00
8412.90.20
8412.90.80
8412.90.90
8413.19.00
8413.50.10
8413.50.90
8 4 1 3 . 6 0 . 11
8413.60.19
8413.60.90
8413.70.10
8413.70.80
8413.70.90
8413.81.00
8413.82.00
8413.91.00
8413.91.90
8413.92.00
8414.10.00
8 4 1 4 . 3 0 . 11
8414.30.19
8414.30.91
8414.30.99
8414.40.10
8414.40.20
8414.40.90
8414.59.10
8414.59.90
8 4 1 4 . 8 0 . 11
8414.80.12
8414.80.13
8414.80.19
8414.80.29
8414.80.31
8414.80.32
8414.80.33
8414.80.38
8414.80.39
8414.90.10
8414.90.20
8414.90.31
8414.90.32
8414.90.33
8414.90.34
8414.90.39
8415.81.10
8415.81.90
8415.82.10
8415.82.90
8415.83.00
8415.90.00
8416.10.00
8416.20.10
8416.20.90
8416.30.00
8416.90.00
8417.10.10
8417.10.20
8417.80.10
8417.80.20
8417.80.90
8417.90.00
8418.61.10
8418.61.90
8418.69.91
8418.69.99
8418.99.00
8419.39.00
8419.40.10
8419.50.10
8419.50.21
8419.50.22
8419.50.29
8419.50.90
8419.89.19
8419.89.20
8419.89.40
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8454.10.00
8454.20
8454.30
8455.10.00
8455.2
8455.30
8 4 5 6 . 1 0 . 11
8456.10.19
8456.20.10
8456.20.90
8456.30.1
8457.10 00
8457.20
8457.20.90
8 4 5 8 . 11 . 9 9
8458.19.90
8459.29.00
8460.21.00
8460.39.00
8461.20.90
8461.30.90
8461.40.10
8461.40.99
8461.50
8461.50.90
8462.21.00
8462.31.00
8462.39.10
8462.39.90
8462.41.00
8462.49.00
8462.91.19
8463.10.10
8463.20.10
8463.30.00
8464.20.90
8465.91.10
8 4 6 5 . 9 2 . 11
8465.92.19
8465.93.10
8 4 6 7 . 11 . 1 0
8 4 6 7 . 11 . 9 0
8467.19.00
8467.21.00
8467.29.92
8468.20.00
8468.80.10
8468.80.90
8468.90.20
8474.10.00
8474.20
8474.3
8474.80

8475.10.00
8475.2
8477.10.99
8477.20.90
8477.30
8477.40
8477.51.00
8 4 7 7 . 5 9 . 11
8477.59.19
8477.59.90
8477.80.10
8477.80.90
8479.30.00
8479.40 00
8479.50.00
8479.60.00
8479.81.90
8479.82.10
8 4 7 9 . 8 9 . 11
8479.89.91
8479.89.99
8480.10.00
8480.4
8480.50.00
8480.60.00
8480.71.00
8483.40.10
8483.40.90
8501.31.20
8501.52.10
8501.6
8504.40.50
8504.40.90
8514.10.10
8 5 1 4 . 2 0 . 11
8 5 1 4 . 3 0 . 11
8514.40.00
8515.19.00
8515.2
8515.31.10
8515.80.90
8537.10.20
8537.10.30
9017.30.10
9017.30.20
9017.30.90
9017.80.90
9022.19.10
9022.19.90
9022.19.99
9022.29.90
9024.10
9024.10.90
9024.80.19
9024.80.29
9024.80.90
9025.19.10
9025.80.00
9 0 2 6 . 1 0 . 11
9026.10.19
9026.10.2
9026.20.90
9026.80.00
9027.10.00
9027.20
9027.30
9027.50
9027.80.12
9027.80.90
9027.80.91
9027.80.99
9030.20.10
9 0 3 0 . 3 3 . 11
9030.33.19
9030.33.2
9030.39.90
9030.89.90
9031.10.00
9031.20
9031.20.90
9031.49.20
9031.49.90
9 0 3 1 . 8 0 . 11
9031.80.12
9031.80.20
9031.80.90
9031.80.91
9031.80.99
9031.90.10
9031.90.90
9032.81.00
9405.50.00

ANEXO II

MÁQUINAS, APARELHOS, INSTRUMENTOS E
EQUIPAMENTOS, NOVOS, A SEREM INCORPORADOS AO

ATIVO IMOBILIZADO, PARA EMPREGO EM PROCESSO
INDUSTRIAL, ADQUIRIDOS POR PESSOAS JURÍDICAS

FABRICANTES DE BENS DE CAPITAL

7309.00.10
7309.00.90
7 3 11 . 0 0 . 0 0
7 3 1 5 . 11 . 0 0
7315.12.10
7315.12.90

7315.19.00
7315.20.00
7315.81.00
7315.82.00
7315.89.00
7315.90.00
7316.00.00
8207.30.00
8 4 0 2 . 11 . 0 0
8402.12.00
8402.19.00
8402.20.00
8402.90.00
8403.10.10
8403.10.90
8403.90.00
8404.10.10
8404.10.20
8404.20.00
8404.90.10
8404.90.90
8405.10.00
8405.90.00
8408.90.10
8408.90.90
8412.21.10
8412.21.90
8412.29.00
8412.31.10
8412.31.90
8412.39.00
8412.80.00
8412.90.20
8412.90.80
8412.90.90
8413.19.00
8413.50.10
8413.50.90
8 4 1 3 . 6 0 . 11
8413.60.19
8413.60.90
8413.70.10
8413.70.80
8413.70.90
8413.81.00
8413.82.00
8413.91.00
8413.91.90
8413.92.00
8414.10.00
8 4 1 4 . 3 0 . 11
8414.30.19
8414.30.91
8414.30.99
8414.40.10
8414.40.20
8414.40.90
8414.59.10
8414.59.90
8 4 1 4 . 8 0 . 11
8414.80.12
8414.80.13
8414.80.19
8414.80.29
8414.80.31
8414.80.32
8414.80.33
8414.80.38
8414.80.39
8414.90.10
8414.90.20
8414.90.31
8414.90.32
8414.90.33
8414.90.34
8414.90.39
8415.81.10
8415.81.90
8415.82.10
8415.82.90
8415.83.00
8415.90.00
8416.10.00
8416.20.10
8416.20.90
8416.30.00
8416.90.00
8417.10.10
8417.10.20
8417.80.10
8417.80.20
8417.80.90
8417.90.00
8418.61.10
8418.61.90
8418.69.91
8418.69.99
8418.99.00
8419.39.00
8419.40.10
8419.50.10
8419.50.21
8419.50.22
8419.50.29
8419.50.90
8419.89.19
8419.89.20
8419.89.40
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8419.89.91
8419.89.99
8419.90.31
8419.90.39
8420.10.19
8420.10.29
8420.10.90
8420.91.00
8420.99.00
8421.19.90
8421.29.30
8421.29.90
8421.39.10
8421.39.90
8421.91.99
8421.99.10
8421.99.90
8421.99.99
8423.20.00
8 4 2 3 . 3 0 . 11
8423.30.19
8423.90.10
8424.20.00
8424.30.90
8 4 2 5 . 11 . 0 0
8425.19.10
8425.19.90
8425.31.10
8425.31.90
8425.39.10
8425.39.90
8425.42.00
8425.49.10
8425.49.90
8 4 2 6 . 11 . 0 0
8426.12.00
8426.19.00
8426.20.00
8426.30.00
8426.99.00
8 4 2 7 . 1 0 . 11
8427.10.19
8427.10.90
8427.20.10
8427.20.90
8427.90.00
8428.10.00
8428.20.10
8428.20.90
8428.32.00
8428.33.00
8428.39.10
8428.90.20
8428.90.90
8429.51.19
8431.10.10
8431.10.90
8 4 3 1 . 2 0 . 11
8431.20.19
8431.20.90
8431.31.10
8431.49.10
8 4 4 3 . 9 9 . 11
8454.10.00
8454.20.10
8454.20.90
8454.30.10
8454.30.20
8454.30.90
8454.90.10
8454.90.90
8455.10.00
8455.21.10
8455.21.90
8455.22.10
8455.22.90
8455.30.10
8455.30.20
8455.30.90
8455.90.00
8 4 5 6 . 1 0 . 11
8456.10.19
8456.10.90
8456.20.10
8456.20.90
8456.30.10
8 4 5 6 . 3 0 . 11
8456.30.19
8456.30.90
8456.90.00
8456.91.00
8456.99.00
8457.10.00
8457.20.10
8457.20.90
8457.30.10
8457.30.90
8 4 5 8 . 11 . 1 0
8 4 5 8 . 11 . 9 0
8 4 5 8 . 11 . 9 1
8 4 5 8 . 11 . 9 9
8458.19.10
8458.19.90
8458.91.00
8458.99.00
8459.10.00
8459.21.10
8459.21.91

8459.21.99
8459.29.00
8459.31.00
8459.39.00
8459.40.00
8459.51.00
8459.59.00
8459.61.00
8459.69.00
8459.70.00
8 4 6 0 . 11 . 0 0
8460.19.00
8460.21.00
8460.29.00
8460.31.00
8460.39.00
8 4 6 0 . 4 0 . 11
8460.40.19
8460.40.91
8460.40.99
8460.90.10
8 4 6 0 . 9 0 . 11
8460.90.12
8460.90.19
8460.90.90
8461.10.00
8461.20.10
8461.20.90
8461.30.10
8461.30.90
8461.40.10
8 4 6 1 . 4 0 . 11
8461.40.12
8461.40.19
8461.40.91
8461.40.99
8461.50.10
8461.50.20
8461.50.90
8461.90.10
8461.90.90
8 4 6 2 . 1 0 . 11
8462.10.19
8462.10.90
8462.21.00
8462.29.00
8462.31.00
8462.39.10
8462.39.90
8462.41.00
8462.49.00
8 4 6 2 . 9 1 . 11
8462.91.19
8462.91.91
8462.91.99
8462.99.10
8462.99.20
8462.99.90
8463.10.10
8463.10.90
8463.20.10
8463.20.90
8463.20.91
8463.20.99
8463.30.00
8463.90.10
8463.90.90
8464.20.10
8 4 6 4 . 9 0 . 11
8464.90.19
8465.10.00
8465.91.10
8465.91.20
8465.91.90
8 4 6 5 . 9 2 . 11
8465.92.19
8465.92.90
8465.93.10
8465.93.90
8465.94.00
8 4 6 5 . 9 5 . 11
8466.10.00
8466.20.10
8466.20.90
8466.92.00
8 4 6 6 . 9 3 . 11
8466.93.19
8466.93.20
8466.93.30
8466.93.40
8466.93.50
8466.93.60
8466.94.10
8466.94.20
8466.94.30
8466.94.90
8 4 6 7 . 11 . 1 0
8 4 6 7 . 11 . 9 0
8467.19.00
8467.29.91
8467.81.00
8467.89.00
8467.91.00
8467.92.00
8467.99.00
8468.10.00
8468.20.00
8468.80.10

8468.80.90
8468.90.10
8468.90.20
8468.90.90
8474.80.10
8475.21.00
8 4 7 7 . 1 0 . 11
8477.10.19
8477.10.21
8477.10.29
8477.10.91
8477.10.99
8477.20.10
8477.20.90
8477.30.10
8477.30.90
8477.40.00
8477.40.10
8477.40.90
8 4 7 7 . 5 9 . 11
8477.59.19
8477.59.90
8477.80.90
8477.90.00
8479.40.00
8479.50.00
8479.60.00
8479.81.00
8479.81.10
8479.81.90
8 4 7 9 . 8 9 . 11
8479.89.12
8479.89.91
8479.89.99
8479.90.90
8480.10.00
8480.20.00
8480.30.00
8480.41.00
8480.49.10
8480.49.90
8480.50.00
8480.60.00
8480.71.00
8480.79.00
8481.10.00
8481.20.90
8481.30.00
8481.40.00
8481.80.21
8481.80.29
8481.80.39
8481.80.92
8481.80.93
8481.80.94
8481.80.95
8481.80.96
8481.80.97
8483.40.10
8483.40.90
8 5 0 2 . 11 . 1 0
8 5 0 2 . 11 . 9 0
8502.12.10
8502.12.90
8 5 0 2 . 1 3 . 11
8502.13.19
8502.13.90
8 5 0 2 . 2 0 . 11
8502.20.19
8502.20.90
8502.39.00
8503.00.90
8505.20.90
8505.30.00
8505.90.10
8514.10.10
8514.10.90
8 5 1 4 . 2 0 . 11
8514.20.19
8514.20.20
8 5 1 4 . 3 0 . 11
8514.30.19
8514.30.21
8514.30.29
8514.30.90
8514.40.00
8514.90.00
8 5 1 5 . 11 . 0 0
8515.19.00
8515.21.00
8515.29.00
8515.31.00
8515.31.10
8515.31.90
8515.39.00
8515.80.10
8515.80.90
8515.90.00
8543.30.00
8543.90.90
8716.39.00
9017.30.10
9017.30.20
9017.30.90
9022.19.10
9022.19.90
9022.19.99
9022.29.00
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9024.10.10
9024.10.20
9024.10.90
9024.80.90
9024.90.00
9 0 2 5 . 11 . 9 0
9025.19.10
9025.19.90
9026.10.19
9026.10.20
9026.10.21
9026.10.29
9026.20.10
9026.20.90
9026.80.00
9026.90.10
9026.90.20
9026.90.90
9027.10.00
9 0 2 7 . 2 0 . 11
9027.20.12
9027.20.19
9027.20.20
9027.20.21
9027.20.29
9 0 2 7 . 3 0 . 11
9027.30.19
9027.30.20
9027.30.21
9027.30.22
9027.30.23
9027.30.29
9027.30.31
9027.30.39
9027.40.00
9027.50.10
9027.50.20
9027.50.30
9027.50.40
9027.50.50
9027.50.90
9 0 2 7 . 8 0 . 11
9027.80.12
9027.80.13
9027.80.14
9027.80.20
9027.80.30
9027.80.90
9027.80.99
9027.90.10
9027.90.91
9027.90.92
9027.90.93
9027.90.99
9028.10.90
9028.20.10
9028.20.20
9028.90.90
9031.10.00
9031.20.10
9031.20.90
9031.30.00
9031.41.00
9031.49.00
9031.49.10
9031.49.20
9031.49.90
9 0 3 1 . 8 0 . 11
9031.80.12
9031.80.20
9031.80.30
9031.80.60
9031.80.90
9031.90.10
9031.90.90
9032.10.10
9032.10.90
9032.20.00
9032.81.00
9032.89.81
9032.89.82
9032.89.83
9032.89.89

DECRETO N
o
- 6.702, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2008

Regulamenta o art. 3o da Lei no 11.732, de
30 de junho de 2008, e institui normas e
procedimentos aplicáveis às licitações in-
ternacionais promovidas por pessoas jurí-
dicas de direito privado do setor privado.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV da Constituição, e tendo em vista o
disposto no § 5o do art. 3o da Lei no 11.732, de 30 de junho de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1o A importação de matérias-primas, produtos inter-
mediários e componentes destinados à fabricação, no País, de má-
quinas e equipamentos a serem fornecidos no mercado interno, sob
amparo do regime aduaneiro especial de que trata o art. 5o da Lei no

8.032, de 12 de abril de 1990, será necessariamente precedida de
licitação internacional, conforme as disposições deste Decreto.

Parágrafo único. O fornecimento de que trata o caput, de-
corrente de licitação internacional, é aquele realizado integralmente
contra pagamento com recursos oriundos de moeda conversível pro-
veniente de financiamento concedido por instituição financeira in-
ternacional, da qual o Brasil participe, ou por entidade governamental
estrangeira ou, ainda, pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Eco-
nômico e Social - BNDES, com recursos captados no exterior.

Art. 2o Considera-se licitação internacional, para efeito deste
Decreto, o procedimento promovido por pessoas jurídicas de direito
público e por pessoas jurídicas de direito privado do setor público e
do setor privado, destinado à seleção da proposta mais vantajosa à
contratante, observados os princípios da isonomia, da impessoalidade,
da publicidade, da probidade, da vinculação ao instrumento con-
vocatório, da ampla competição e do julgamento objetivo.

§ 1o As pessoas jurídicas de direito público e as de direito
privado do setor público obedecerão às normas e procedimentos pre-
vistos na legislação específica.

§ 2o As pessoas jurídicas de direito privado do setor privado
obedecerão às normas e procedimentos específicos das entidades fi-
nanciadoras, ou, na sua falta, as disposições deste Decreto.

Art. 3o São requisitos da licitação internacional:

I - obediência aos princípios previstos no art. 2o;

II - existência de fases mínimas de abertura, recebimento de
propostas, julgamento, declaração da proposta vencedora e celebração
do contrato;

III - publicidade do instrumento convocatório e do resultado
final da licitação, com amplo acesso aos documentos respectivos
pelas empresas participantes da licitação;

IV - instrução procedimental contendo:

a) edital de abertura da licitação, com convite para par-
ticipação no certame;

b) instruções gerais aos licitantes acerca do procedimento a
ser seguido, dos prazos correspondentes, da forma de apresentação e
entrega das propostas, e das condições indispensáveis à contratação;

c) especificação do objeto da contratação, com definição da
natureza, quantidade, projetos e informações técnicas relevantes para
sua execução;

d) descrição dos critérios objetivos de julgamento.

§ 1o O instrumento convocatório deverá conter definição
precisa do objeto da contratação, estimativa de seu valor, previsi-
bilidade de utilização do drawback, critérios para a habilitação dos
concorrentes e para a avaliação da melhor proposta, além de de-
talhamento do procedimento a ser cumprido na licitação, da abertura
à adjudicação do objeto.

§ 2o A íntegra do instrumento convocatório ou seu resumo,
bem como do resultado final da licitação, deverá ser divulgado no
exterior e publicado pelo menos uma vez em jornal de circulação
nacional ou revista especializada da área afeta ao objeto da licitação,
ressalvado o disposto no § 3o deste artigo.

§ 3o Todos os atos decorrentes do previsto neste artigo,
inclusive os de publicação, poderão ser realizados, concomitante ou
exclusivamente, por meio eletrônico, conforme definido no instru-
mento convocatório.

§ 4o Será vedado no instrumento convocatório qualquer dis-
positivo tendente a:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar cláusulas ou condições
que comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo e
estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da
sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância
impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato;

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comer-
cial, legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer outra, entre em-
presas brasileiras e estrangeiras.

Art. 4o A licitação internacional deverá ajustar-se às dire-
trizes da política monetária e do comércio exterior e atender às
exigências dos órgãos competentes.

Art. 5o É vedada a utilização de qualquer elemento, critério
ou fator sigiloso, secreto, subjetivo ou reservado que possa, ainda que
indiretamente, elidir o princípio da igualdade entre os licitantes.

Art. 6o A Receita Federal do Brasil e a Secretaria de Co-
mércio Exterior poderão editar normas complementares ao disposto
neste Decreto, no âmbito das suas respectivas áreas de competência.

§ 1o A Receita Federal do Brasil terá acesso, a qualquer
tempo, à base de dados do regime no Siscomex, visando a permitir o
desempenho de suas atribuições.

§ 2o A concessão e administração do regime, incluídos o
acompanhamento e a verificação de adimplemento, são de compe-
tência da Secretaria de Comércio Exterior.

Art. 7o Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, observado o disposto no § 5o do art. 3o, da Lei no 11.732, de
30 de junho de 2008.

Brasília, 18 de dezembro de 2008; 187o da Independência e
120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Miguel Jorge

DECRETO N
o
- 6.703, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2008

Aprova a Estratégia Nacional de Defesa, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição, e tendo
em vista o disposto no Decreto de 6 de setembro de 2007, que institui o
Comitê Ministerial de Formulação da Estratégia Nacional de Defesa,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aprovada a Estratégia Nacional de Defesa anexa
a este Decreto.

Art. 2o Os órgãos e entidades da administração pública fe-
deral deverão considerar, em seus planejamentos, ações que con-
corram para fortalecer a Defesa Nacional.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de dezembro de 2008; 187o da Independência e
120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nelson Jobim
Roberto Mangabeira Unger

A N E X O

ESTRATÉGIA NACIONAL DE DEFESA

I - FORMULAÇÃO SISTEMÁTICA

I n t ro d u ç ã o

O Brasil é pacífico por tradição e por convicção. Vive em paz
com seus vizinhos. Rege suas relações internacionais, dentre outros,
pelos princípios constitucionais da não-intervenção, defesa da paz e
solução pacífica dos conflitos. Esse traço de pacifismo é parte da iden-
tidade nacional e um valor a ser conservado pelo povo brasileiro.

País em desenvolvimento, o Brasil ascenderá ao primeiro
plano no mundo sem exercer hegemonia ou dominação. O povo
brasileiro não deseja exercer mando sobre outros povos. Quer que o
Brasil se engrandeça sem imperar.

Talvez por isso nunca tenha sido realizado no Brasil, em toda
a sua história, amplo debate sobre os assuntos de defesa. Perio-
dicamente, os governos autorizavam a compra ou a produção de
novos materiais de defesa e introduziam reformas pontuais nas Forças
Armadas. No entanto, nunca propuseram uma estratégia nacional de
defesa para orientar de forma sistemática a reorganização e reo-
rientação das Forças Armadas; a organização da indústria de material
de defesa, com a finalidade de assegurar a autonomia operacional
para as três Forças: a Marinha, o Exército e a Aeronáutica; e a
política de composição dos seus efetivos, sobretudo a reconsideração
do Serviço Militar Obrigatório.

Porém, se o Brasil quiser ocupar o lugar que lhe cabe no
mundo, precisará estar preparado para defender-se não somente das
agressões, mas também das ameaças. Vive-se em um mundo em que
a intimidação tripudia sobre a boa fé. Nada substitui o envolvimento
do povo brasileiro no debate e na construção da sua própria defesa.

Estratégia Nacional de Defesa e Estratégia Nacional de Desen-

volvimento

1.Estratégia nacional de defesa é inseparável de estratégia
nacional de desenvolvimento. Esta motiva aquela. Aquela fornece
escudo para esta. Cada uma reforça as razões da outra. Em ambas, se
desperta para a nacionalidade e constrói-se a Nação. Defendido, o
Brasil terá como dizer não, quando tiver que dizer não. Terá ca-
pacidade para construir seu próprio modelo de desenvolvimento.

2.Difícil - e necessário - é para um País que pouco trato teve
com guerras convencer-se da necessidade de defender-se para poder
construir-se. Não bastam, ainda que sejam proveitosos e até mesmo
indispensáveis, os argumentos que invocam as utilidades das tecnolo-
gias e dos conhecimentos da defesa para o desenvolvimento do País. Os
recursos demandados pela defesa exigem uma transformação de cons-
ciências para que se constitua uma estratégia de defesa para o Brasil.




